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QABINETE W PREFEITO 

LEIN" 1183/97 

Revoga a Lein* 1.171/97 

O Povo do Munidpio de Viçou, por uus rapresentonto legsta, 
sprovou e eu, em uu ncxm, unciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fim revogada a Lei n" 1.171/97, qm nxxirflm a redação do 
parágnifo úníco da Lei n* 1.156/98. 

Art. 2" - Este Leí enta em vigor na date de sua publiração. 

Art. 3* - Revoganvu ss disposiçõm em contario. 

Viçou, 15 de msio de 1997 

^ ío Chequei 
Pnsfelto Munidpal 

(A presente Lei é origináris de prqjeto de autoría do Vereador Aguimldo Pacheco, 
aprovado em reunião da Cãmara Municipal, no dla 13/05/97) 
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